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na alínea b) do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 279.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos MARME:

Sargento-ajudante:

1SAR MARME Q 060221-D, Nuno Manuel Bárbora de Oliveira,
BA 5.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pro-
moção ao posto imediato do SAJ MARME 038590-F, Rui Humberto
Martins Coelho de Borba, verificada em 31 de Janeiro de 2007.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 31 de Janeiro
de 2007.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto, tendo direito a 5 pontos de diferencial, ao abrigo da
conjugação dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

31 de Janeiro de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato,
TGEN/PILAV.

Despacho n.o 3984/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea b) do artigo 262.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o,
na alínea c) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 4 do artigo 279.o
do mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos MARME:

Sargento-chefe:

SAJ MARME Q 038590-F, Rui Humberto Martins Coelho de
Borba, BA 4.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de reserva do SCH MARME 033801-L, Américo
José Marques do Rego Saraiva, verificada em 31 de Janeiro de 2007.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 31 de Janeiro
de 2007.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

31 de Janeiro de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato,
TGEN/PILAV.

Despacho n.o 3985/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 262.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o,
na alínea d) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 5 do artigo 279.o
do mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos OPRDET:

Sargento-mor:

SCH OPRDET Q 029469-B, Luís Filipe Pereira Costa, BA 6.

Preenche a vaga de SMOR OPRDET que, nos termos do n.o 5
do artigo 165.o do EMFAR, se encontrava transitoriamente ocupada
pelo SCH OPRDET 037591-J, Rui Jorge da Costa Pereira, o qual
passa a preencher a vaga de SCH OPRDET deixada em aberto por
esta promoção.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Feve-
reiro de 2007.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

1 de Fevereiro de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato,
TGEN/PILAV.

Despacho n.o 3986/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado,
nos termos do n.o 4 do artigo 165.o, do n.o 1 do artigo 183.o e da
alínea c) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto,
por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabe-
lecidas no artigo 56.o, na alínea b) do artigo 263.o e no n.o 3 do
artigo 279.o do mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos MELECA:

Sargento-ajudante:

1SAR MELECA Q 059587-L, Armando de Assunção Jorge Fernan-
des, BA 5.

Ao abrigo do n.o 5 do artigo 165.o do EMFAR, ocupa transito-
riamente a vaga de SCH MELECA deixada em aberto pela passagem
à situação de adido em comissão normal do SCH MELECA 020295-J,
Vítor Manuel Pereira do Nascimento, verificada em 1 de Fevereiro
de 2007.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Feve-
reiro de 2007.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

2 de Fevereiro de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato,
TGEN/PILAV.

Despacho n.o 3987/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o,
na alínea b) do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 279.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos SAS:

Sargento-ajudante:

1SAR SAS Q 067641-B, Paulo Manuel Mata dos Santos, BA 5.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pro-
moção ao posto imediato do SAJ SAS 036376-G, Vítor Manuel Santos
Rodrigues, verificada em 5 de Fevereiro de 2007.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 5 de Feve-
reiro de 2007.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto, tendo direito a 5 pontos de diferencial, ao abrigo da
conjugação dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

5 de Fevereiro de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato,
TGEN/PILAV.

Despacho n.o 3988/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea b) do artigo 262.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o,
na alínea c) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 4 do artigo 279.o
do mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos SAS:

Sargento-chefe:

SAJ SAS Q 036376-G, Vítor Manuel Santos Rodrigues, BA 11.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de adido em comissão normal do SCH SAS 023284-L,
Luciano Braz Domingues, verificada em 5 de Fevereiro de 2007.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 5 de Feve-
reiro de 2007.
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É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

5 de Fevereiro de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato,
TGEN/PILAV.

Direcção de Pessoal

Despacho n.o 3989/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração
expressa, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de sargentos ABST:

SMOR ABST Q (014230-B) José António Caipira Felício, BA 1.

Conta esta situação desde 31 de Outubro de 2006.

31 de Outubro de 2006. — Por subdelegação do Comandante de
Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Director, Luís Filipe Montes Palma de Figueiredo,
MGEN/PILAV.

Despacho n.o 3990/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração
expressa, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de sargentos MARME:

SMOR MARME Q-e (013356-G) Domingos Ferreira Duarte, BA 5.

Conta esta situação desde 20 de Novembro de 2006.

20 de Novembro de 2006. — Por subdelegação do Comandante de
Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Director, Luís Filipe Montes Palma de Figueiredo,
MGEN/PILAV.

Despacho n.o 3991/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração
expressa, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de sargentos SAS:

SMOR SAS Q-e (019781-F) Augusto Manuel Breites Moreira,
BA 11.

Conta esta situação desde 20 de Novembro de 2006.

24 de Novembro de 2006. — Por subdelegação do Comandante de
Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Director, Luís Filipe Montes Palma de Figueiredo,
MGEN/PILAV.

Despacho n.o 3992/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração
expressa, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de sargentos MMA:

SAJ MMA Q-e (032646-B) Carlos Alberto Lemos Ferreira, BA 11.

Conta esta situação desde 24 de Novembro de 2006.

27 de Novembro de 2006. — Por subdelegação do Comandante de
Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Director, Luís Filipe Montes Palma de Figueiredo,
MGEN/PILAV.

Despacho n.o 3993/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração
expressa, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de sargentos BF:

SAJ BF Q-e (049070-K) Josué António Bértolo Ferreira, BANDMUS.

Conta esta situação desde 30 de Novembro de 2006.

30 de Novembro de 2006. — Por subdelegação do Comandante de
Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Director, Luís Filipe Montes Palma de Figueiredo,
MGEN/PILAV.

Despacho n.o 3994/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração
expressa, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de sargentos BF:

SAJ BF Q-e (032194-L) Júlio José Faria Reis, BANDMUS.

Conta esta situação desde 30 de Novembro de 2006.

30 de Novembro de 2006. — Por subdelegação do Comandante de
Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Director, Luís Filipe Montes Palma de Figueiredo,
MGEN/PILAV.

Despacho n.o 3995/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o primei-
ro-cabo em regime de contrato em seguida mencionado tenha o posto
que lhe vai indicado, por satisfazer as condições gerais e especiais
de promoção estabelecidas, respectivamente, no artigo 56.o e na alí-
nea c) do n.o 1 do artigo 305.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de
30 de Agosto:

Cabo-adjunto:

1CAB OPINF 131234-A, Filipe Alexandre Pinto Martins, AFA.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 6 de Setem-
bro de 2006.

Fica colocado na respectiva lista de antiguidade imediatamente à
esquerda do CADJ OPINF 131184-A, José Alberto de Oliveira
Fernandes.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

30 de Novembro de 2006. — Por subdelegação do Comandante de
Pessoal da Força Aérea, e após delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Director, Luís Filipe Montes Palma de Figueiredo,
MGEN/PILAV.

Despacho n.o 3996/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração
expressa, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de sargentos MELECA:

SCH MELECA Q-e (020299-B) José Lopes Eusébio, BA 1.

Conta esta situação desde 30 de Novembro de 2006.

30 de Novembro de 2006. — Por subdelegação do Comandante de
Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Director, Luís Filipe Montes Palma de Figueiredo,
MGEN/PILAV.




